
 
 
 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - BLOCO 05 
 
 
 

1.​ No Anexo 07 - Modelo do Termo de Cessão de Direitos Patrimoniais exige o 
preenchimento dos dados de dois participantes habilitados no CAU para 
equipe, é permitido que se tenha apenas um(a) único(a) integrante? Em caso 
afirmativo os dados da segunda pessoa podem ser enviados sem 
preenchimento? 
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O item 4.5 do Edital estabelece que, no ato de inscrição, a pessoa física 
responsável técnica pela inscrição e, posteriormente, pela Proposta enviada 
deverá apresentar Termo de Cessão de Direitos Patrimoniais preenchido e 
assinado eletronicamente (www.gov.br/pt-br), conforme modelo disponibilizado 
no Anexo 07 e nos termos do item 19 do Edital. Reitera-se que para habilitação e 
posterior contratação com a Finatec da pessoa jurídica indicada pela equipe 
classificada em 1º no Concurso, nos termos do item 14 do Edital, o referido Termo 
será firmado novamente, desta vez com a inclusão de todas(os) as(os) demais 
integrantes da equipe que possuam alguma responsabilidade técnica, incluindo 
coautoras(es), colaboradoras(es), consultoras(es) e/ou futuras(os) responsáveis 
técnicas(os) pelos Projetos Complementares.  
 
Nesse sentido, para a inscrição no Concurso, o Termo deverá ser assinado ao 
menos pela pessoa responsável técnica, sendo dispensada, quando for o caso, a 
assinatura de outras(os) integrantes da equipe. Assim, o modelo disponibilizado no 
Anexo 07 pode ser adaptado para contemplar os dados e a assinatura de apenas 
uma pessoa física.  
 
 

2.​ Olá, entro em contato para esclarecimento quanto aos documentos legais do 
grupo indígena. Entrei em contato com uma das organizações de mulheres 
indígenas com reconhecida atuação nas áreas finalísticas da CAMI, da lista 
que nos foi dada no concurso como facilitadora, e nos foi constatado que, 
como esta organização não constitui pessoa jurídica, eles não possuem 
CNPJ, um dos elementos exigidos no momento de inscrição. Existe outro 
dado que possa substituir este documento ou como podemos prosseguir? 
Obrigado 
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Nos termos do item 4.2 do Edital, a pessoa física responsável técnica pela 
inscrição e posteriormente pela Proposta enviada deverá indicar pessoa jurídica 
brasileira com a qual tenha vínculo, do ramo de arquitetura ou engenharia civil, 
devidamente cadastrada e em situação regular perante o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou o Conselho de Engenharia e Agronomia 
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(CREA), para eventual futura contratação com a Finatec, no campo específico 
indicado na seção de “Inscrições”. O vínculo entre a pessoa física responsável 
técnica e a pessoa jurídica deverá ser comprovado, para efeito de inscrição, por 
Declaração de constituição de equipe mínima e de vínculo da pessoa 
responsável técnica à pessoa jurídica, conforme modelo disponibilizado no 
Anexo 03 das Bases do Concurso.   
 
Ademais, no item 4.3 do Edital, consta que a pessoa física deverá também indicar 
pelo menos uma mulher indígena brasileira com reconhecida atuação nas áreas 
finalísticas da CAMI ou com graduação em curso superior reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC). Será necessário firmar com essa mulher indígena 
um Termo de Compromisso, assegurando sua efetiva participação na equipe.  
 
Assim, o único CNPJ requerido na inscrição é o da pessoa jurídica para eventual 
futura contratação com a Finatec, do ramo de arquitetura ou engenharia civil, 
devidamente cadastrada e em situação regular perante o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou o Conselho de Engenharia e Agronomia 
(CREA), com a qual a pessoa física inscrita tenha vínculo comprovado.  

 
 
 
 
 
Brasília,  02 de março de 2026.  
 
 
 
COORDENAÇÃO DO CONCURSO 
 
 
_____________________________________________ 
 
Luiza Dias Coelho 
Arquiteta e urbanista Coordenadora do Concurso 
CAU A152054-7 
 
_____________________________________________ 
 
Margarida Massimo Ribeiro 
Arquiteta e urbanista Coordenadora do Concurso 
CAU A70097-5 
 
_____________________________________________ 
 
Caroline Cabral Rocha Bertol  
Arquiteta e urbanista Assessora Técnica Especializada à Coordenação  
CAU A45852-0 

2 



 
 
_____________________________________________ 
 
Jéssica Neves Marçaneiro  
Arquiteta e urbanista Consultora Técnica Especializada à Coordenação  
CAU A95231-1 

3 


	1.​No Anexo 07 - Modelo do Termo de Cessão de Direitos Patrimoniais exige o preenchimento dos dados de dois participantes habilitados no CAU para equipe, é permitido que se tenha apenas um(a) único(a) integrante? Em caso afirmativo os dados da segunda pessoa podem ser enviados sem preenchimento? 
	Data: 24 de fevereiro de 2026 as 15:25:07 
	 
	2.​Olá, entro em contato para esclarecimento quanto aos documentos legais do grupo indígena. Entrei em contato com uma das organizações de mulheres indígenas com reconhecida atuação nas áreas finalísticas da CAMI, da lista que nos foi dada no concurso como facilitadora, e nos foi constatado que, como esta organização não constitui pessoa jurídica, eles não possuem CNPJ, um dos elementos exigidos no momento de inscrição. Existe outro dado que possa substituir este documento ou como podemos prosseguir? Obrigado 
	Data: 01 de março de 2026 as 00:32:25 

